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LEGITIMIDADE DA SENTENCA DA JUSTICA TRABALHISTA

RESUMO

- A Lei de Faléncias...confere aos empregados da firma falida a habilitacao de crédito, respeitando a
competéncia da Justica do Trabalho que, pela Constituicdo Federal (artigo 123), é a quem cabe conciliar e
julgar dissidios entre empregados e empregadores. E competéncia absoluta, "ratione materiae". - A
impugnacao a tais créditos escapa a jurisdi¢éo falimentar (MIRANDA VALVERDE "Comentarios a Lei de
Faléncias", I-159). A habilitacéo € obrigacao e garantia do credor, que ndo pode ser tolhida. A controvérsia
sobre legitimidade e importancia do crédito € que aqui ndo pode ser admitida, pela competéncia exclusiva
da Justica do Trabalho. - Desde que o credor se apresenta a habilitagdo munido de titulo habil, que, no caso,
€ a sentenca de jurisdicdo competente, o0 Juizo da faléncia o acolhe. O agravante procure, pelos caminhos
adequados, a anulacdo dessa sentenca. Até que isso ocorra, ela é acolhida com a eficacia que lhe é propria.
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EMENTA
Nao cabe controvérsia sobre legitimidade e importancia de crédito apresentado a habilitacdo em faléncia,
por empregado munido de sentenca da Justica Trabalhista.
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